
 
 

AVISO DE DISPENSA Nº 04/2025 
(Processo Licitatório N° 08/2025) 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Mantena/MG, por meio de seu Agente 
de Contratação, JOSÉ CARLOS FERREIRA, realizará Dispensa, com critério de 
julgamento Menor preço por valor global na hipótese do art. 75, inciso II nos termos 
da Lei nº 14.133/2021  
 
DATA DA SESSÃO: 12/11/2025 
HORÁRIO: 09:00 horas 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em serviços de Buffet por ocasião da 
confraternização de final de ano para os vereadores e funcionários da Câmara 
Municipal de Mantena, conforme condições estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por valor global, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
presente objeto que preencherem as condições estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa e seus Anexos, vedada a participação de prestadores/empresas:  
a) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
b) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  
c) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
d) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou 
liquidação;  
e) de que participe servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação;  
f) que tenham demonstrado desempenho operacional insatisfatório no fornecimento 
de produtos anteriormente mantido com a Câmara Municipal de Mantena, 
devidamente comprovado, por razões ainda persistentes;  
g) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 
Pública;  
h) que se enquadrem nas demais vedações previstas na Lei nº 14.133 e legislação 
cabível.  
2.2. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
2.3. A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório.  
2.4. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site https:// 
www.camaramantena.mg.gov.br. A Câmara Municipal não se responsabilizará caso o 
pretenso licitante não acesse ou não visualize a alteração no site supracitado, 



 
consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTA 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, 
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 
licitacao@camaramantena.mg.gov.br e/ou cmmantena@gmail.com, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4 Ao apresentar a proposta a licitante declara que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.   
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de prestar os serviços, em quantidades e 
qualidades adequadas, visando a perfeita execução do objeto, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E PREÇO 
4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 
será encerrado no horário de recebimento de propostas. 
4.2. Não haverá lances, classificando-se como vencedor aquele que ofertar 
proposta com o menor valor global.  

4.2.1. A proposta deverá ser realizada com valor unitário e total do serviço. 
4.3. O fornecedor que houver fornecido orçamento para fins de apurar a média de 
preço, somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao orçamento inicial ofertado. 
4.4. Havendo propostas ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
primeiro. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente proposta, concorrerá com o valor de seu 
orçamento. 
4.6. Encerrado o julgamento, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.6.1. O resultado do julgamento será registrado em ata do procedimento da 
dispensa. 
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

mailto:licitacao@camaramantena.mg.gov.br
mailto:cmmantena@gmail.com


 
4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 
4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços que: 

4.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
4.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor que 
ofertou proposta de menor valor global. 
5.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 



 
5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
6.2.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 
6.2.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O procedimento será divulgado no Portal Transparência da Câmara Municipal 
de Mantena/MG, com a devida publicação da mesma forma junto ao PNCP.  
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Câmara Municipal poderá: 

7.2.1. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
7.2.2. republicar o presente aviso com uma nova data; 
7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 



 
7.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
das propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
7.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
7.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
7.11.3. ANEXO III – Minuta de Declaração unificada; 
7.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 
 
Mantena - MG, 05 de novembro de 2025. 
 
 

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Processo para contratação de empresa especializada em serviços de Buffet por 
ocasião da confraternização de final de ano para os vereadores e funcionários do 
Legislativo Municipal. 
Dentro dos serviços estão inclusos:  

• Coquetel para 200 pessoas no local indicado pela Câmara Municipal, com 
duração de 7 horas, em data prevista para o dia 22 de novembro de 2025; 

• O cardápio deverá conforme especificado a seguir: cantinho mineiro completo; 
mesa de caldos, mesa de massas, salgados e mesa de doces e bolo. 

• Refrigerantes, suco e água; 

• Fornecimento dos vasilhames, copos, pratos e talheres; 

• Decoração do local, com disponibilização de todo os itens e materiais 
necessários; 

• Serviços de até 14 garçons. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A justificativa para contratação de empresa para serviços de buffet, se dá em 
virtude da Câmara Municipal promover uma confraternização anual entre seus 
vereadores, servidores e familiares e visando melhor organização para receber as 
pessoas mencionadas, faz-se necessário que seja realizada em um local mais 
espaçoso, adequado ao evento, e ainda que seja servido um coquetel para todos, 
com o fim de promover o bom acolhimento e interação de todos. 
2.2. Para a confraternização, incluindo os vereadores, servidores, familiares e demais 
autoridades, estima-se um público aproximado de 200 pessoas.  
2.3. A Câmara não dispõe de um local adequado à realização da sessão para bem 
comportar o público, bem como não dispõe de servidores capacitados a fazer a 
ornamentação do espaço, confeccionar e servir o coquetel, e ainda não dispõe de 
vasilhames, mesas, cadeiras, toalhas e demais utensílios indispensáveis ao evento. 
Diante disso, se constata a necessidade de contratação de serviço de buffet para 
atender às necessidades da Câmara acima explanadas. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e Resolução n. 41/2023 e demais exigências 
previstas. 
 
4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
4.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço global do serviço e 
desde que o fornecedor cumpra os requisitos de habilitação listados no item 7 deste 
Termo de Referência. 
4.2. No caso de não haver proposta menor aos valores previamente apurados 
pela Câmara Municipal de Mantena, poderá se valer de proposta obtida na pesquisa 
de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 



 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0 
É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 
 
6. ENVIO DE PROPOSTAS  
6.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, nos 
termos do § 3º do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, encaminhará, exclusivamente por 
meio do e-mail licitacao@camaramantena.mg.gov.br e/ou cmmantena@gmail.com, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento 
6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, 
referente ao serviço ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, 
via e-mail, para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de 
documentos onde se possam aferir as características técnicas do serviço (fotos e ou 
outros meios que julgar elucidativo do serviço ofertado). 
6.3. A Câmara Municipal de Mantena poderá anular ou cancelar a Dispensa, 
total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer 
indenização ou reclamação. 
 
7. HABILITAÇÃO 
7.1. Nos termos do artigo 70, inciso III da Lei 14.133/2021, a empresa que 
apresentou melhor custo benefício a ser contratada, será considerada habilitada com 
apresentação dos documentos abaixo listados: 
a)  a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b)  a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c)  a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
7.2. Deverá ainda ser apresentada a Declaração nos moldes dos Anexos III. 
 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1 A prestação dos serviços dar-se-á em 22 de novembro de 2025, sujeito a 
alteração, em caso justificado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa 
prestadora do serviço, de acordo com o presente termo de referência e os termos de 
sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
9.3. Notificar a empresa prestadora do serviço, por escrito, da ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
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9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato; 
9.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 
9.6. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela empresa prestadora do serviço, com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A empresa prestadora do serviço deve cumprir todas as obrigações 
constantes do presente Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto. 
10.2. Executar os serviços conforme especificações constantes do termo de 
referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao seu 
perfeito cumprimento além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas em sua proposta; 
10.3. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços executados, 
inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, fretes, bem como tudo que a 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais para 
o exercício da atividade objeto deste Projeto Básico; 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
10.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Projeto Básico. 
 
12. PAGAMENTO 
12.1 O pagamento ocorrerá até cinco dias úteis após a entrega de nota fiscal. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a 
empresa prestadora do serviço que deixar de executar total ou parcialmente qualquer 
das obrigações assumidas; ensejar o retardamento da execução do objeto; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
13.2 A empresa prestadora do serviço que cometer qualquer das infrações 
acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Administração; 
13.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 



 
13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
serviço, no caso de inexecução total do objeto; 
13.2.3.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si; 
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa prestadora 
do serviço ressarcir a Administração pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

13.3 A aplicação de multa não impede que o ente rescinda unilateralmente o 
ajustado e aplique as outras sanções cabíveis. 
13.4 Caso a Câmara Municipal determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5 A recusa injustificada da empresa responsável pela prestação dos 
serviços em retirar ou receber a Nota de Empenho, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal, equivale à inexecução total, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
13.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
13.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado ao ente legislativo, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante 
da CONTRATANTE devidamente credenciado pela Câmara Municipal, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e 
exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 
14.133/2021; 
14.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos; 
 
15. PUBLICAÇÃO 



 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste CONTRATO, por 
extrato, em imprensa oficial, até décimo dia útil seguinte ao de sua assinatura, nos 
termos do artigo 94, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
16. DA RESCISÃO 
16.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos arts. 137 a 139 da Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. 
16.2. Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I, da 
Lei 14.133/2021 à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 139, 
inciso I a IV, parágrafos 1º a 2º. 
 
17. DA ESTIMATIVA DE DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. O valor médio total proposto pela Câmara Municipal, será de R$ 24.066,67 
(vinte e quatro mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
17.2. Os recursos orçamentários necessários aos atendimentos deste Termo de 
Referência correrão pelo Orçamento da Câmara Municipal no exercício de 2025 e 
serão alocados na seguinte dotação orçamentária 
00002.0103110014.001.33903900000 (Ficha 10) – Outros serviços de terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

 
MINUTA DE PROPOSTA 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Buffet por ocasião da 

confraternização de final de ano para os vereadores e funcionários da Câmara 

Municipal de Mantena – MG. 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO VL.UNIT. VL. TOTAL 

01 SV Contratação de empresa 
especializada em serviços de Buffet 
por ocasião da confraternização de 
final de ano para os vereadores e 
funcionários do Legislativo 
Municipal, com data prevista para dia 
22 de novembro de 2025. 
 
Dentro dos serviços estão inclusos:  
- Coquetel para 200 pessoas a ser 
realizado em local a ser 
disponibilizado pela empresa 
contratada, com duração de 7 horas, 
- cardápio especificado a seguir: 
cantinho mineiro completo; mesa de 
caldos, mesa de massas, salgados e 
mesa de doces e bolo.  
- Refrigerantes, suco e água,  
- Fornecimento dos vasilhames, 
copos, pratos e talheres; 
- Decoração do local, com 
disponibilização de todo os itens e 
materiais necessários; 
- Serviços de até 14 garçons. 

  

 

Validade da Proposta: _____ dias; 

Forma de Pagamento: ____________________; 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CNPJ 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO III 
MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

Ao Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mantena/MG 
Ref: Aviso Dispensa nº 004/2025.  
 
Pelo presente instrumento, a empresa_______________, CNPJ nº ____________, 
com sede na ___________________________, através de seu representante legal 
infra-assinado, DECLARA que:  
( ) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
( ) Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação, e estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.  
( ) Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte*.  
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa).  
( ) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina a 
Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar 
essa condição.  
( ) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
( ) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
( ) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
( ) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas como firmes e verdadeiras.  
( ) Declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 



 
potencial ou de fato, qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato; que estamos 
plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
( ) Compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
( ) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos, instaurados pelo ente legislativo, que o (a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr. (a)______________, Portador(a) do RG sob nº 
____________________, e CPF nº ______________, cuja função/cargo é 
(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
( ) *Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 
_________________________. Telefone (com DDD): (____) _________________. 
*Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste ente legislativo, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
( ) Declara ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação 
ora declarada será imediatamente comunicada a Câmara Municipal de Mantena/MG.  
 
 
_______________, _______ de _______________ de 2025.  
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO  
PROCESSO Nº 008/2025 
DISPENSA Nº 04/2025 

CONTRATO Nº_____/2025 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
CÂMARA MUNICIPAL E, DE OUTRO LADO, COMO 
CONTRATADO______________________ 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada na Rua Vereador Victor Campos de Queiroz, n° 383 - Centro – CNPJ: 
21.297.635/0001-72, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Wadson Said de 
Carvalho, brasileiro, advogado, inscrito no CPF 006.221.476-41doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, CNPJ: ________________, 
estabelecida à Rua ____, nº. _____, Bairro: __________, na cidade de ______________, 
Estado_____________, representada por __________________, Profissão, inscrito no CPF 
sob o nº.: __________ e RG __________, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo n. 08/2025, Dispensa de Licitação nº. 04/2025, e de 
acordo com a Lei n°. 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto contratação de empresa especializada em 
serviços de Buffet por ocasião da confraternização de final de ano para os vereadores e 
funcionários da Câmara Municipal de Mantena/MG, conforme quantidades e especificações 
definidas ao termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1 - O prazo de vigência deste contrato se restringe à data determinada para a realização 
do evento, a qual ocorrerá entre em data prévia no dia 22/11/2025, podendo ser alterado com 
aviuso prévio, mediante justificativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos e demais ônus.  
4.2. O pagamento será realizado dentro de 05 (cinco) dias, após a efetiva execução dos 
serviços/entrega do objeto e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 



 
CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
5.1. - São obrigações do Contratante: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e Termo de Referência; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

h) concluída a instrução do requerimento, o ente legislativo terá o prazo de 10(dez) 
dias uteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) a Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

a) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

b) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

f) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

g) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 



 
para qualificação, na contratação direta; 

h) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

i) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

j) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

k) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

l) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência quando necessário; 

m) conduzir os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

n) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
7.2. - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos serviços, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total que lhe foi ratificado; 
7.3. - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. - Infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 



 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de limitado ao máximo de 10% (dez 
por cento), do contrato; 

2) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 

8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
8.5. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será  

2) cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

3) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

8.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 



 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

8.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
8.9. - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
8.10. - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
9.1. - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
9.3. - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
9.4. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
9.5. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
9.6. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.7. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.8. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.9. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.10. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.10.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.10.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.10.3. indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 



 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Mantena deste exercício, 
nas dotações abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FICHA NOMENCLATURA 

00002.0103110014.001.33903900000 10 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 
12.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
14.1 - É eleito o Foro da Comarca de Mantena - MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
Mantena – MG, __ de ______ de 2025. 
 

  
Wadson Said de Carvalho 

Presidente 
Câmara Municipal de Mantena 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
 

NOME:_________________________ 
CPF:___________________________ 

NOME:___________________________ 
CPF:_____________________________ 

 


